
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Diretoria de Tecnologia da Informação
Gerência de Processo Judicial Eletrônico

DECLARAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE

DECLARO, para os devidos fins, que os sistemas de
Processo Judicial Eletrônico [PJe] de 1º e 2º graus
apresentaram indisponibilidade, nos termos dos artigos 9º e
11, I, da Resolução n. 185 do Conselho Nacional de Justiça,
em decorrência de sobrecarga no tráfego de dados nos links
de Internet utilizados pelo ambiente computacional deste
Tribunal, que ocasionaram instabilidade das aplicações, no
dia 24 de abril de 2025.

Tal indisponibilidade atingiu um número
indeterminado de usuários, impossibilitando a consulta de
autos digitais e a transmissão eletrônica de atos
processuais, em especial a juntada e assinatura de
documentos nos referidos sistemas. É O QUE ME CUMPRE
DECLARAR.

João Pessoa, 24 de abril de 2025.

Alberto Marcus Risucci de França Costa
Gerente de Processo Judicial Eletrônico
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